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PORTARIA N° 594-GDG/CMZL/IFAM, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas/Campus Manaus Zona Leste (IFAM/CMZL), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe conferem a Portaria no 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no 

D.O.U. de 26.06.2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de instalação dos transformadores de energia no prédio 

principal e no prédio CTDI - Aranouá no Campus Manaus Zona Leste a ser realizada nos dias 23 e 24 

de dezembro de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º DECLARAR que as atividades acadêmicas e administrativas serão não presenciais no 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, Campus Manaus Zona Leste – 

IFAM/CMZL, conforme segue:  

I. 23/12/2024 - Atividades acadêmicas e atividades administrativas serão não 

presenciais; 

II. 24/12/2024 -  Atividades administrativas serão não presenciais até 12:00 (meio-

dia), após, ponto facultativo conforme Portaria MGI nº 8617, de 26 de dezembro de 

2023; 

Art. 2º ESTABELECER que as atividades de ensino previstas no Calendário Acadêmico do 

IFAM/CMZL deverão ser realizadas de forma assíncrona ou síncrona. 

Art. 3º ESTABELECER o funcionamento das atividades essenciais do Departamento dos 

Laboratórios de Produção Animal, Vegetal e Agroindustrial – DEPRO e Departamento de Infraestrutura 

e Logística – DILOG. 

Art. 4º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-CGDP, para as devidas 

anotações. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
David Washington Freitas Lima 

Diretor Geral do IFAM CMZL 
Portaria nº 1.113 GR/IFAM, de 22/06/2023 
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